
 
 

PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO
 
 
 

PLS  ao  PL  138/2024  Processo  18199/2024  que
Estabelece a validade indeterminada de laudo médico
que diagnostique patologia congênita,  deficiência,
transtorno e/ou síndromes para as quais ainda não se
conheça a cura. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei Ordinária: 
 
 
Art. 1° Esta Lei estabelece que o laudo pericial que ateste deficiência de caráter permanente não transitória, e as
requisições médicas para o seu tratamento e/ou acompanhamento, passam a ter validade por prazo indeterminado e
poderão ser emitidos por profissionais da rede de saúde pública ou privada, observados os demais requisitos para sua
emissão, estabelecidos na Legislação Estadual.
 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
                                                                    JUSTIFICATIVA
 
O presente substitutivo visa dar legalidade ao PL 138/2024, que por ser semelhante a Lei Estadual N.º 12.059/2023,
não pode criar legislação semelhante aquela que o Ente Estadual criou.
 
Assim, a proposição tem o objetivo de evitar o transtorno causado às pessoas com deficiências permanentes da
necessidade de renovar os laudos que atestam sua condição, pois, se a deficiência é irreversível, não há fundamento
plausível para submetê-las a reexames periódicos.
 
Tornar o laudo médico pericial sem validade contribuirá muito na vida dessas pessoas com deficiência, bem como na
de seus familiares, pois facilitará algumas situações do cotidiano como matrícula em escolas e instituições para
pessoas com deficiências que exigem apresentação de laudo médico válido, além de outros direitos garantidos pela
Constituição Federal que proporcionam o bem-estar pessoal, social e econômico.
 
A concessão de laudo médico pericial com validade indeterminada vai contribuir também com a diminuição das filas
para realização de exames e emissão de laudos, não só de quem é portador de deficiências irreversíveis, como
também de pessoas em tratamento com deficiências temporárias.
 
Ressalto, ainda, que os atendimentos serão facilitados com a concessão de laudo médico pericial com validade
indeterminada, tendo em vista que existe uma demora para conseguir o laudo médico pela rede pública de saúde nos
casos que não há mais risco de vida.
 
Assim, apresento este Projeto de Lei Substitutivo para apreciação e aprovação da matéria em questão.
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 12 de agosto de 2024
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